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A P E R F E I Ç O A M E N T O

A n á l i s e  do  C a r g o  e seu  R e f l e x o  
n a  c i  a s s i i i c a ç ã o

E l z a  d e  A l v a r e n g a

A  cadeira de “Classificação de Car
gos", dos Cursos de Aperfeiçoamento, do 
Departamento Adm inistrativo do Serviço 
Público, apresentou durante o ano letivo  
de  1952, um a inovação, que consistiu em  
substituir a prova final, de testes, como 
é usualmente adotado, pela apresentação 
de u’a monografia, de livre escolha dos 
alunos, dentro da matéria ministrada.

Os resultados foram excelentes. 
Dentro do que seria lícito esperar, de 
pessoas que não eram especialistas no 
assunto, mas, ao contrário, acabavam de, 
pela primeira vez, tomar contato com  
a matéria, através de rápido curso de  48 
horas de aula, —  os trabalhos apresen
tados excederam as previsões mais oti
mistas.

A  ‘‘Revista  do Serviço Público”, 
procurando estimular os que se estão de
senvolvendo nos estudos dos problemas 
de administração, resolveu em  colabora
ção com a direção dos “Cursos” d ivu l
gar algumas das monografias apresenta
das.

Dentro dessas considerações deverão 
ser julgados e apreciados os trabalhos 
que a partir dêste número serão publi
cados.

A  monografia que hoje se publica é 
de autoria da aluna E lza de Alvarenga 
e cuida da “Análise dos Cargos e seus re
flexos na classificação.”

A  autora, fazendo um  histórico do 
salário e sua evolução, através do desen
volvim ento da civilização, estuda, na pri
meira parte do seu trabalho, as afinidades 
entre os planos de classificação de car
gos e de pagamento.

O segundo Capítulo é dedicado aos 
princípios gerais adotados na classifica
ção de cargos.

N o capítulo seguinte, que se refere 
propriamente à análise do cargo e seus

reflexos na classificação, a autora exami
na o sentido da análise, para fins de clas
sificação, o trabalho em  si e sua exe
cução, as especificações de classes, e fi
naliza com o estudo do uso e vantagens 
da classificação de cargos para tirar aá 
suas conclusões.

SU M Á RIO

1. Afinidade entre o Plano de Classificação 
de Cargos e o Plano de Pagam ento —
2 . Princípios Gerais adotados na Classificação 
de cargos —  3 . Análise do Cargo e seu Reflexo  
na Classificação —  4 . Uso e vantagens da 
Classificação de Cargos —  5 . Conclusão.

1 .  A FIN ID A D E E N T R E  O PLA N O  DE C LA SSIFICA Ç Ã O  
D E CARGOS E  O PLA N O  DE PA G A M EN TO

C LASSIFICAÇÃO de cargos é um dos as
pectos de maior im portância da adminis

tração do pessoal. Em bora atue em campo distinto, 
o plano de classificação está intim am ente relacio
nado com o plano de pagamento. Ao primeiro, inte
ressam exclusivamente os cargos, isto é, as atri
buições e responsabilidades inerentes aos mesmos. 
Já  o segundo plano se incumbe apenas de fixar o 
salário das classes, ou seja, dos cargos.

Analisemos o assunto e encontraremos melhor 
o traço de união entre os dois planos. —  H á sé
culos, a questão do salário vem preocupando todo 
o Universo, quanto ao critério geral a ser adotado 
no seu côm puto. Já  na idade média, através dos 
textos dos escolásticos, encontramos a questão da 
legitimidade do pagamento em utilidades. Antes, 
o salário era pago em gêneros alimentícios.

M ais tarde, com a expansão da moeda, aquêle 
sistema caiu em desuso. Surgiu então o problema 
de “como e quanto” retribuir ao empregado pelo 
seu  serviço prestado. Prim eiram ente foi adotado 
o “Jorna l” (giorno —  italiano, ou diurnale —  
latim ) denominação para o salário diário.

Depois inventou-se o sôbre-salário, ou salário 
acessório. M ais tarde, o salário progressivo, isto
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é —  que haja operosidade e habilidade mais ou 
menos constantes, —  as quais serão melhor recom
pensadas.

Houve um a forma de “salário variável” —  a 
cada um segundo suas necessidades —  pleiteada, 
mas não executada, devido aos reconhecidos fra
cassos das tentativas neste sentido. O utra forma 
introduzida, bastante desumana, foi a de —  a cada 
um segundo seu trabalho —  a qual estabelecia a 
seleção dos bons, com danos morais e m ateriais 
para os operários mais fracos ou menos hábeis, 
um a vez que êsses não tinham  nenhum a garantia 
ou am paro social.

Hoje, utilizamos a forma mista de salário, 
ou seja —  o salário propriam ente dito e um a parte 
acessória —  que consiste no recolhimento de cotas 
de beneficência, assistência social, bonificações por 
família, etc. Em várias épocas, diferentes m oda
lidades foram introduzidas no sentido de assegurar 
o salário: a )  por tempo; b )  por peça ou c) salário 
com prêmio ou salário eficiência. Entre outros 
podemos citar o Sistema de Halsey, Sistema Ro- 
wan, Sistema Gault, Sistema Bedaux, Sistema dife
rencial de Taylor e outros. Porém, apesar das 
incontestáveis vantagens, deixaram muito a dese
ja r e não resolveram satisfatoriamente o problema 
do salário, e isto porque os seus autores não pro
curaram  atacar o ponto básico, ou seja —  a classi
ficação dos cargos. H oje em dia, o princípio de 
“igual salário para trabalho igual” tornou-se reco
nhecido em quase todos os países do mundo. Na 
França, pelo T ratado  de Versailles, foi determ i
nado o preceito do “salário igual para o trgbalho 
de igual valor, sem distinção de sexo” .

A nossa Constituição, no seu artigo 121, ado
tou idêntico princípio. Os Estados Unidos da 
América do Norte, Canadá, Pôrto Rico e Ingla
terra, quando efetuaram  a classificação de cargos 
na base dos deveres e responsabilidades no serviço 
federal, tiveram  como objetivo principal —  obser
var aquêle mesmo conceito : “equal pay for equal 
work”.

A doutrina social católica, por sua vez, conso
lidando êste conceito, recomendou —  através da 
Encíclica “Rerum  N ovarum ” do Papa Leão X III
—  que o salário deve ser correspondente ao tra 
balho, porém, de m aneira a perm itir ao trabalhador 
levar um a vida digna e honrada, em outras pala
vras que se dê uma excepcional atenção às necessi
dades do trabalhador.

P ara  se praticar êste salutar axioma, torna-se 
imprescindível encontrar um instrum ento capaz de 
aquilatar o verdadeiro valor das funções, de modo 
a se reconhecer prontam ente os deveres e respon
sabilidades inerentes ao cargo. A constante busca 
dêste meio, descobriu e apontou o instrum ento 
adequado: a classificação de cargos sob um a base 
justa e sólida, ou seja —  na base dos deveres e 
responsabilidades do cargo. E  esta classificação 
só chegará a bom têrm o com o indispensável auxí
lio da Análise do Cargo.

Isto exposto, encontramos facilmente o ponto 
de afinidade entre os dois planos: O plano de

classificação no seu objetivo básico, analisa as a tri
buições do cargo e determ ina em seguida sua posi
ção ou seu enquadram ento dentro da estru tura 
funcional, ao passo que o plano de pagam ento se 
limita apenas em fixar o salário do cargo de acôr
do com o seu novo enquadram ento.

2 .  P R IN C ÍP IO S  G ERA IS ADOTADOS NA 
CLA SSIFICA Ç Ã O  DE CARGOS

A classificação de cargos na base dos deveres 
e responsabilidades foi originalmente im aginada 
para assegurar um a aproximação mais estreita do 
preceito de “igual salário para igual tra b a lh o .” 
Na América do Norte, esta espécie de classifica
ção está mais adiantada do que em qualquer outro 
país. Em  1923, depois de várias tentativas de 
classificação, surgiu o “Classification Act” que, 
com algumas modificações posteriores, regula até 
hoje a classificação de cargos segundo seus deveres 
e responsabilidades, com o fim principal de rem u
nerá-los com igualdade e justiça. Esta lei estabe
lece: “um plano de classificação de cargos” e um 
“plano de rem uneração”. Dispõe tam bém  sôbre 
o estabelecim ento e adm inistração de um sistema 
de apuração de eficiência.

O plano de classificação segundo esta lei, 
compreende:

a ) um a relação legislativa de serviços ocupa- 
cionais (ocupational services) com graus definidos 
de dificuldades e responsabilidade de trabalho 
dentro de cada serviço, podendo essa relação ser 
suplem entada pelo Presidente;

b ) um a organização adm inistrativa de clas
ses de cargos (classes of positions) descritas nas 
“especificações de classes” elaboradas pela Comis
são do Serviço Civil, indicando o “serviço” e o 
“grau” de cada classe;

c ) um controle coordenado dos ajustam en
tos dos cargos nos “serviços”, “graus” e “classes” ; 
êsse controle constitui um a responsabilidade final 
da Comissão do Serviço Civil; e

d )  todos os dispositivos de lei ou regula
mento que estabelecem princípios e métodos de 
aplicação da Lei de Classificação.

O plano de pagam ento com preende:
a )  as escalas de vencimentos corresponden

tes a cada “grau”; e
b ) todos os dispositivos legais ou regula- 

mentares, relativos à época, métodos e im portância 
d a  rem uneração.

Conceitos Fundamentais —  Segundo o “Clas
sification Act” ficou entendido que:

Cargo “é um agrupam ento de deveres e res
ponsabilidades habituais, atribuídos ou delegados 
a um indivíduo, pela autoridade com petente, exi
gindo tem po parcial ou integral de tra b a lh o .” O 
cargo constitui a unidade básica da organização.

Classe e um conjunto de cargos seme
lhantes em deveres, responsabilidades e habili
tações necessarias ao trabalho”, exigindo, por isso 
mesmo, igual aplicação dos métodos usuais de 
pessoal, como fixação de remuneração, concursos,
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seleção, transferência, promoção e tc . Conforme se 
expressa B aruch —  “a definição do têrm o classe, 
entre tôdas as definições envolvidas na Classi
ficação de cargos, é a mais significativa, porque 
ela contém o princípio básico para determ inar se 
dois ou mais cargos pertencem  à mesma classe ou 
a diferentes classes” . E  sôbre isso argum enta: 
“se dois ou mais cargos são suficientemente seme
lhantes com relação a seus deveres e responsabi
lidades, êles pertencem  à mesma classe e em caso 
contrário, pertencem  a classes diferentes. A deci
são se o cargo é de fato ou não, suficientemente 
semelhante, constitui a essência da classificação.”

Série de Classes (Serie of classes) —  “é 
um a subdivisão de um “grupo ocupacional”, con
sistindo em duas ou mais classes de cargos seme
lhantes pela especialização do trabalho, porém, 
diferentes sob o ponto de vista da dificuldade ou 
responsabilidade de atribuições e, por conseguinte, 
em “g ra u .”

Grupo Ocupacional (Ocupational groups) —  
“é a maior subdivisão de um “Serviço”, adotada 
pela Comissão do Serviço Civil, para facilitar adm i
nistrativam ente os processos técnicos 'j burocrá
ticos de classificação de cargos. Cada grupo ocupa
cional abrange em geral todos os cargos correla- 
tos, profissões ou atividades, dentro do mesmo 
“serviço” .

Serviços (Services) —  “São os agrupamentos 
mais amplos do plano de classificação. É  a reu
nião de grupos ocupacionais que dizem respeito 
a profissões afins ou correlatas.” Conforme declara 
Pinto Pessoa —  “E sta reunião de grupos ocupa
cionais em “serviços” não representa necessaria
m ente um  im perativo do plano de classificação, 
mas visa apenas facilitar os agrupamentos, redu
zindo o núm ero de elementos do plano para fins 
de codificação e m em orização.”

Grau —  “é um a subdivisão de um serviço, 
compreendendo um ou mais cargos, para os quais 
sejam necessárias as mesmas qualificações básicas, 
com igual remuneração; a distinção entre os 
“graus” baseia-se na diferença em importância, 
dificuldade, responsabilidade e valor do trab a lh o . ” 
O grau mais baixo em cada classificação de tra 
balho compõe-se dos cargos mais simples, mais 
fáceis, mais rotineiros e de m enor responsabilidade 
no “serviço” e o “grau” mais alto compõe-se dos 
cargos de maior responsabilidade e mais difíceis.

Base —  denomina-se “Base” na Classificação 
de cargos o critério escolhido para a aglutinação 
dos cargos de um a organização.

Deveres e Responsabilidades —  P ara se 
agrupar cargos em um a determ inada classe, três 
elementos devem ser considerados: a )  natureza 
do trabalho, b ) dificuldade do trabalho, c ) posi
ção ocupada pelo cargo na estru tura funcional. 
Êsses três elementos constituem no seu conjunto 
o que denominamos geralm ente de “Deveres e 
responsabilidades” (P .  P essoa).

A Lei de Classificação am ericana tem  por 
objetivo estabelecer a seguinte situação:

1. Cada cargo é classificado de acôrdo com 
a respectiva finalidade, isto é, ajustado no “Ser
viço” próprio, “grau” e “classe” segundo seu setor 
de atividade, grau de dificuldade dos respectivos 
deveres, nível de responsabilidade e exigências de 
qualificação.

2 . Os níveis de vencimentos especificados 
para cada “grau” dos diversos serviços tornam-se 
aplicáveis aos cargos m ediante os ajustam entos 
a fim de que: a )  os cargos correspondentes a tra 
balho igual fiquem sujeitos à mesma escala de 
vencimento, sem levar em conta a identidade do 
servidor nem do órgão que o emprega; b)  as dife
renças na natureza, importância, dificuldade, res
ponsabilidade e exigências de habilitação, corres
pondentes aos diversos cargos, reflitam  logica
m ente nas diferenças das escalas de vencimentos, 
que forem aplicáveis por êsse critério.

Fases do Plano —  O plano de classificação 
apresenta quatro fases distintas: 1) Preparação.
2 ) Aprovação. 3 ) Instalação. 4 )  Adm inistração. 
Conforme salienta W i l l i a m  J .  D o n a l d  —  “É  
evidente que o plano de classificação, envolvendo 
todos êsses elementos, não é um a coisa simples. 
Além disto, —  essas descrições, incidentalm ente 
definem muitos outros têrm os im portantes como: 
descrição de cargo, especificação de classe, títulos 
de classe e tc ., e m ostra que o plano de classifi
cação é composto de número de p a r te s .”

Sôbre a terminologia do plano, P o p p e  d e  
F i g u e ir e d o  opina: “A classificação de cargos em 
sentido técnico, constitui a linguagem por meio 
da qual se entenderão os órgãos da adm inistração 
geral, de pessoal, de contabilidade e do orçamento 
e o Congresso quando tem  problemas em cujas 
soluções há interêsse m útuo. O plano de classifica
ção oferece elementos básicos para isto, desde que 
sistematiza dados que são compreendidos e tra ta 
dos uniformemente sem perigo de definições pes
soais unilaterais ou de terminologia errônea e va
riada . Dados como natureza e números de cargos 
existentes, gênero de trabalho, deveres e responsa
bilidades, requisitos de nomeação e, sobretudo, 
padrões de vencimento, são indispensáveis a um 
entendim ento comum quando órgãos diversos de 
Poderes diferentes cuidam de problemas seme
lhantes sôbre pessoa l.”

O mesmo autor salienta: “Um plano de classi
ficação de cargos segundo as atribuições e respon
sabilidades, efetivando a disciplina de milhares 
de cargos semelhantes e dessemelhantes, constitui 
operação laboriosa, realizável com pessoal adrede 
especializado e após um estágio prolongado de es
tudos e pesquisas.” . (5.° Ponto do Curso de 
Classificação de ca rg o s).

O órgão a ser incumbido da classificação 
pode pertencer à própria organização, ou ser à 
mesma estranho. Porém, raras vêzes, se encontra 
em um a organização um a equipe capacitada a 
conduzir sem elhante trabalho .
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3 .  A N Á LISE  DO CARGO E  SEU R E F L E X O  NA 
C LA SSIFICAÇÃO

а )  Sentido da análise do cargo para fins 
de classificação.

б ) O trabalho em si e sua execução;
c) Especificação de classe;
d ) Síntese do trabalho.

a )  Sentido da Análise do Cargo para fins 
de Classificação.

Analisar é decompor um todo nos seus ele
mentos, ou nas suas partes, para se lhe conhecer a 
natureza ou a constituição. Análise é pois o método 
pelo qual se sobe dos efeitos à causa. Porém, 
no objetivo da classificação de cargos, a análise 
é o estudo da “causa” para se chegar ao “e fe ito .” 
Isto é, partindo-se do princípio de “igual salário 
para igual trabalho”, estuda-se minuciosamente tô
das as atribuições afetas ao cargo, assim como a to
talidade dos deveres e responsabilidades que lhe 
pesam, para que se possa conhecer o valor do 
trabalho e então fixar-lhe o justo salário.

Segundo H e r b e r t  M o o r e ,  análise do traba
lho tem  sido definida como: “uma sistemática 
inspeção, exame, avaliação e registro de vários 
componentes do trab a lh o . ” E mais am plam ente 
como: “um estudo científico e exposição de todos 
os fatos referentes ao trabalho o qual revela seu 
conteúdo e a modificação de fatores que o cer
c a m .”

A análise do cargo pode ser procedida de 
vários modos, conforme o fim preestabelecido, ou 
seja: para fins de recrutam ento, seleção, treina
mento, transferência, readaptação e para fins de 
classificação de cargo, sendo que cada um destes 
aspectos exige diferentes detalhes. Para a classi
ficação, a análise do cargo deve ser reduzida de 
modo a concentrar tôda a atenção na soma dos 
deveres e responsabilidades, uma vez que esta 
soma irá refletir-se, logicamente, na escala de 
vencimento, onde será enquadrado o cargo. Por 
conseguinte, qualquer falha da análise, —  quando 
se obtêm declarações falsas por parte do servidor, 
ou quando se deixa de analisar todo o conteúdo 
do cargo, trará  um  resultado nocivo.

Sôbre êste ponto, opinou D ardeau Vieira em 
sua tese: “O sucesso da elaboração de um plano 
de classificação depende, em grande parte, do 
conhecimento exato dos cargos a serem classifi
cad o s .” M ais adiante disse: “É  indispensável rea
lizar minucioso inquérito, cercado de tôdas as 
precauções para que os informes sejam  suficien
tem ente detalhados e correspondam à exatidão 
dos fa to s .”

Neste particular, seria aconselhável adotar 
enérgicas medidas no sentido de assegurar a vera
cidade das declarações, como por exemplo: a de 
ficar sujeito às penas disciplinares todo aquêle 
que fornecer informações graciosas, com o fito de 
aum entar o valor de suas atribuições. E  para 
que haja m aior fiscalização, o chefe do serviço

deve examinar as declarações fornecidas pelos 
seus funcionários e confirmá-las —  apondo sua 
assinatura ao pé das m esm as.

O cargo constitui a célula principal da classi
ficação e a análise pode ser com parada ao esque
leto, sôbre o qual repousarão todos os cargos exa
minados e enquadrados de modo a form ar um 
corpo, perfeito em todos os seus órgãos. —  Conse
qüentemente, um cargo m al-enquadrado refletirá 
em todo o seu conjunto .

b ) O Trabalho em  si e sua Execução.
A decomposição do cargo para fins de análise 

nem sempre constitui um a tarefa sim ples. Como 
se expressa W hite: “M uitas vêzes um  só cargo 
requer dias de estudo. É  necessário observar, disse 
o mesmo autor, prim eiramente, não apenas o que 
é feito, mas tam bém  como é feito, qual a extensão 
do trabalho sujeito à revisão ou à supervisão, 
qual é a relação entre os deveres do cargo e as 
funções do setor no qual está localizado e onde 
o cargo está situado na linha de autoridade e 
fluxo de trabalho” . “It is necessary to observe at 
first hand not only w hat is done but also how it is 
done, to what extend the work is checked or 
reviewed, what is the relationship between the 
duties of the position and functions of the office 
in which it is located, and where the position is 
located in the network of authorith and flow 
of w o rk .”

M ais adiante, o autor enum era as seguintes 
considerações pelas quais o analista é levado ao 
enquadrar um cargo:

a )  “o campo do trabalho, m atéria sujeita, 
ou atividade de um cargo;

b ) “a espécie e grau de supervisão ou auto
ridade, partindo do mais alto cargo da organi
zação;”

c) “a espécie e grau de supervisão ou auto
ridade, se nenhuma, partindo do cargo para os 
cargos subordinados;”

d )  “responsabilidades outras além de su
pervisionar, se nenhum a;”

e ) “a dificuldade e complexidade do tra 
balho; e da extensão lim itada na qual êles não 
podem ser envolvidos em fatores estranhos” ;

/ )  “as qualificações requeridas que são ou 
deveriam ser estabelecidas para o ocupante do 
cargo”, (p . 335)

Não é permitido, ao analista, fazer qualauer 
modificação na distribuição interna do trabalho 
na organização. Contudo, após o exame dos car
gos, êle pode, em benefício dà organização, acon
selhar ao chefe alguma modificação que se faça 
necessária, contanto que esta modificação não 
influa no enquadram ento do cargo.

P ara  a análise, êle deve tirar o cargo assim 
como êle se apresenta e desdobrá-lo em tantas 
tarefas quantas sejam  possíveis encontrar, a fim 
de que elas sejam  examinadas e passadas na 
apreciação final do conteúdo do cargo. As per
guntas devem ser formuladas por meio de ques



86 REVISTA DO SERVIÇO PÚ B LIC O  ----  MARÇO DE 1 9 5 3

tionários, onde deve haver todos os quesitos 
correspondentes às tarefas presumíveis do cargo, 
a fim de que nada escape ao estudo.

c) Especificação de Classe.
P ara  cada cargo encontrado na organização, 

será criada um a “fôlha de especificação” com 
todos os elementos que lhe são peculiares, como:

1) denominação ou título;
2 ) padrão de vencimento;
3 ) síntese dos deveres usuais e ocasionais;
4 )  exemplos de atribuições ou descrição 

geral do trabalho;
5 ) características especiais;
6 ) requisitos para o provimento, grau de 

instrução e experiência necessária; recrutam ento 
(geral ou p referen cia l).

Em  alguns sistemas, ainda se inclui: linha de 
promoção e escala de pagam ento.

Com o fim de ilustrar estas prescrições, 
transcreverei, a seguir, um exemplo de um a fôlha 
de especificação adotada para um dos cargos da 
adm inistração m unicipal de Cam pina Grande do 
Estado da Paraíba, a prim eira comuna do Brasil 
a adotar a classificação de cargos ná base dos 
deveres e responsabilidades.

Cargo —  A LM O X A R IFE

Padrão “I”

S ín tese  dos deveres  —  Responder por tôdas as fun
ções do Almoxarifado Central da Prefeitura.

E xem plo de atribuições —  Supervisionar os serviços 
de um  almoxarifado; preparar o expediente paia a aquisi
ção do material necessário ao abastecim ento das repartições; 
realizar coleta de preços para materiais que possam ser 
adquiridos sem concorrência; manter atualizado o registro 
do estoque de material; supervisionar a guarda de todo
o material; dirigir a arrumação; informar ou dar parecer 
em  processos relativos a assuntos de material; distribuir
o material de estoque pelos diferentes órgãos, do acôrdo 
com os pedidos formulados; fazer estatística do consumo 
de material; executar outras tarefas correlatas.

Características especiais —  O período normal de tra
balho é de 33 horas sem anais.

R equ isitos para o provim ento  —  Idoneidade compro
vada m ediante investigação social; instrução correspon
dente ao curso ginasial; idade entre 18 e 35  anos.

R ecrutam ento  —  Preferencial entre os ocupantes do 
cargo de Almoxarife Auxiliar.

Na classificação dos cargos da Prefeitura de 
Campina Grande, a que nos referimos, não houve 
necessidade de serem os cargos distribuídos em 
serviços e grupos profissionais, dado o pequeno 
número dos mesmos. O título do cargo, embora 
sucintamente, deve indicar as funções e respon
sabilidades constantes das especificações, o qual 
é aplicado, indistintam ente, à classe, ao cargo e 
ao seu ocupante.

Código —  É  aconselhável codificar os cargos 
em tôda a sua seqüência, para facilitar a memo
rização .

A codificação deve obedecer à seguinte or
dem : a )  iniciais do “serviço” ; b )  núm ero repre
sentativo do “Grupo ocupacional” a que pertence;

c) número de ordem do cargo dentro de cada 
“grupo;” número correspondente ao padrão de 
vencimento, e por conseguinte, ao “grau” esta
belecido para o cargo.

Na classificação de cargos do serviço federal 
americano, o código dos 5 “serviços” está assim 
representado:

P  —  simbolizando o Professional and Scientific Ser
v ice.

SP —  Sub-professional Service.
CAF —  Clerical, Administrative, and Fiscal Service.
CU —  Custodiai Service.
CM  ■—  Clerical —  M echanical Service.

O “grau” indicando a relativa dificuldade do 
trabalho, quanto a seus deveres e responsabilida
des, é representado por números os quais corres
pondem ao padrão de vencimento a ser fixado 
para os cargos. Por exemplo, no Serviço P ro
fissional e Científico encontramos a seguinte lin
guagem estatutária descrevendo a relativa difi
culdade do trabalho:

P - l .  “trabalho sim ples e elem entar;”
P -2 . “trabalho requerendo experiência prévia e, 

a uma lim itada extensão, o exercício de independente 
julgam ento” ;

P -3 . “trabalho de responsabilidade requerendo ex
tenso treinamento profissional, científico ou técnico e con
siderável experiência prévia” ;

P -4 . “trabalho difícil e de responsabilidade reque
rendo considerável treinamento e experiência, e  o exercício 
de independente julgam ento” ;

P -5 . “trabalho importante e especializado requerendo 
extenso treinamento e experiência, o exercício de inde
pendente julgamento e  a assunção de responsabilidade 
pelos resultados ou pela administração de uma pequena 
organização técnica ou científica” ;

P -6 . “deveres —  atuar como assistente do Diretor 
de uma maior organização profissional ou científica, ou 
atuar como Diretor de uma pequena organização profissio
nal ou científica, ou servir como Consultor especializado, 
ou independentem ente planejar, organizar e conduzir invea 
tieacões em  pesquisas originais ou desenvolvim ento de 
trabalho em um campo profissional, científico ou técnico” ;

P -7 . “deveres —  atuar como assistente do Diretor 
de uma mais amola e mais importante organização pro
fissional ou científica ou atuar como Diretor administra
tivo e científico de um maior setor profissional ou cien
tífico. ou atuar como um consuítor profissional em  uma 
direção de departamento, ou uma comissão ou mesa tra
tando com problemas profissionais, científicos ou técnicos 
ou executando trabalho profissional ou científico de igual 
importância, dificuldade e responsabilidade” ;

P -8 . “deveres —  atuar como Diretor administrativo 
de um dos mais amplos e mais importantes setores pro
fissionais ou científicos, ou executar traba'ho profissional 
nu científico de itnial importância, dificuldade e respon
sabilidade” . (P . 332)

Definições análogas foram estabelecidas para 
os graus de outros Serviços, sendo aue entre os 
“serviços” não existe hierarquia; todos são con
siderados no mesmo pé de igualdade.

No dizer de B aruch —  “o grau de dificuldade 
e responsabilidade do trabalho serve como base 
de com paração. E sta base pode cobrir freqüen
tem ente cargos em vários grupos ocupacionais, 
mas como propósito prático, é usualm ente sufi
ciente para considerar a disposição dos deveres,
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tarefas e responsabilidades ocorrendo nas mesmas 
e determ inadas séries de classes associadas ou 
grupos ocupacionais. Por exemplo, na avaliação 
da dificuldade e responsabilidade dos deveres da 
engenharia civil, todo o grupo de engenharia assim 
como todos os cargos da engenharia civil poderiam 
ser considerados como um fundo” .

“This basis for comparison m ay frequently 
cover positions in various occupational groups, 
but for practical purposes it is usually sufficient 
to consider the range of duties, tasks, and respon- 
sabilities occurring in the same and closely asso- 
ciated series of classes or occupational groups. 
For example, in evaluating the difficulty and 
responsability of civil engineering duties, the intire 
engineering group, as well as ali civil engineering 
positions, could be taken as a background” . 
(p . 9 3 ) .

d )  Síntese do Trabalho.
Por tudo que foi exposto, podemos tirar a 

seguinte conclusão:
O prim eiro e mais im portante passo da classi

ficação é a Análise do cargo. Os cargos, depois 
de examinados minuciosamente, são enquadrados 
de acôrdo com o valor do seu conteúdo funcional. 
Os cargos, um a vez classificados, são agrupados 
em “classes” hierárquicas, conforme o “grau” de 
dificuldade dos respectivos deveres, nível de res
ponsabilidade, e tc . As classes pertencentes ao 
mesmo gênero de trabalho, porém diferentes em 
dificuldades e responsabilidades, são superpostas, 
constituindo então a “série de classes”.

Estas séries de classes são integradas em 
“grupos ocupacionais” de conformidade com as 
características que apresentem .

Os grupos ocupacionais, por sua vez, fazem 
parte de “serviços” que são os agrupamentos mais 
amplos do plano de classificação.

4. uso e  v a n t a g e n s  d a  c l a s s i f i c a ç ã o

D E CARGOS

A classificação de cargos na base dos deveres 
e responsabilidades, de um modo geral, contribui 
para que seja elaborado um sistema sadio de 
adm inistração de pessoal, um a vez que:

a )  facilita a relação entre os dirigentes e 
funcionários e estabelece uma excelente política 
de salário;

b ) torna possível, por meio da especificação 
de classe, a cada funcionário conhecer a delim ita
ção de suas próprias incumbências e das respon
sabilidades inerentes ao cargo que ocupa;

c ) distribui o trabalho eqüitativam ente, evi
tando que os menos graduados exerçam funções 
de maiores responsabilidades e vice-versa;

d )  incentiva o funcionário a produzir mais, 
já  que sua eficiência será aquilatada e recom pen
sada por meio de promoções horizontais;

e ) abre um a nova perspectiva ao funcio
nário que deseja progredir —  com o sistema de 
promoção vertical;

f ) acaba com o sistema odioso de favori
tismo —  quer com as admissões gratuitas, ou na 
atuação privilegiada dos “protegidos;”

g ) facilita a resolução de tôdas as transa
ções e operações da adm inistração de pessoal;

h )  perm ite um a “perform ance” harmônica 
de todos os setores da administração, contribuindo, 
dêsse modo, para o seu êxito e progresso.

D entre os setores diretam ente beneficiados 
pela classificação, podemos citar:

1. Recrutam ento  —  conhecendo-se as a tri
buições do cargo, torna-se mais simples o recruta
m ento do pessoal capacitado a ocupá-lo.

2 . Seleção —  por meio da especificação de 
classe, pode-se organizar provas ou testes com 
questões objetivas referentes às atribuições do 
cargo, cujo candidato poderá ocupá-lo, sem passar 
pelo período de aprendizagem após a nom eação,

3 . Treinamento  —  para que o treinam ento 
dê bom resultado é necessário que se conheça 
prèviam ente o conteúdo do cargo.

4 . Promoção —  auxilia de um a m aneira 
positiva a resolver o problem a de promoção —  
que pode ser “horizontal”, como prêmio ao fun
cionário eficiente, porém sem aum entar o nível 
de responsabilidade e deveres, e “vertical” — com 
aum ento do citado nível e por conseguinte, sujeita 
ao problem a de seleção.

5 . Fixação do Salário —  oferece o meio 
seguro de ser atribuído igual salário para trabalho 
igual. ' ~

6 . Orçamento —  facilita, graças à term ino
logia padronizada, o estudo e elaboração das pro
postas orçam entárias e evita equívocos ou que 
sejam criados cargos fictícios.

Poppe de Figueiredo, de acôrdo com a “Civil 
Service Assembly”, cita ainda outros aspectos da 
administração beneficiados pela classificação, tais 
como:

a )  licença —  auxilia a dar solução objetiva 
à questão de licença;

b ) cadastro —  contribui para um a boa 
construção do cadastro;

c ) aposentadoria —  serve de instrum ento 
hábil para o estudo dos cargos onde poderá ocorrer 
o fatal afastam ento do funcionário; e outros.

O Professor N azaré atesta que: “a classifica
ção de cargo na base dos deveres e responsabili
dade, por si só, resolve dois problem as:

1) vence a dificuldade resultante da capa
cidade hum ana não poder avaliar, im ediatam ente, 
um a grande e desorganizada massa de informação 
a respeito dos cargos, e, conseqüentemente, decidir 
sôbre os cargos que merecem tratam ento  sem e
lhante e aquêles que justificam  tratam ento  diverso;

2 ) resolve o problem a do estabelecim ento 
de um a terminologia uniforme para os ca rgos.”
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5 . CONCLUSÃO

Corrro ficou dito, o sucesso da elaboração de 
um plano de classificação de cargos depende do 
conhecimento exato dos cargos a serem classifi
cados, ou em outras palavras, depende de uma 
detalhada e bem estudada análise das funções, 
deveres e responsabilidades inerentes aos cargos. 
Sem isso, a classificação estará condenada devido 
à carência de base.

O plano deve ser elaborado por um órgão 
central de classificação o qual, tendo uma visão 
de conjunto, estará apto a apresentar soluções 
aplicáveis a todos os departam entos e órgãos re
gionais. Contudo, é aconselhável que os depaita- 
mentos e ministérios tenham  seu órgão auxiliar, 
ou agência, que, sentindo de perto os problemas 
do seu setor, podem levá-los ao conhecimento do 
órgão central, o único a tom ar qualquer delibe
ração, inclusive providenciar quando necessário, 
que o cargo seja criado, substituído ou extinto. 
Êste departam ento central ou “divisão” deve dis
por de um pessoal especializado não só na classi
ficação de cargos, como na adm inistração de pes
soal para que possam acom panhar a marcha 
natural do serviço.

Antes da im plantação do plano, deve haver 
um período de “vistoria”, durante o qual todos 
os funcionários abrangidos pelo plano tom arão 
conhecimento da sua atual posição de acôrdo com
o enquadram ento que lhe coube. Neste período, 
tôdas as reclamações devem ser ouvidas e estu
dadas a fim de que sejam  reconsideradas e sana
das tôdas as injustiças que por acaso existam, de 
vez que o principal objetivo do plano é evitar as 
injustiças e atender da melhor forma as necessi
dades do pessoal.

Êste estudo de classificação é baseado no 
sistema adotado nos Estados Unidos no ano de 
1923, em tôda a área do serviço público. Naquele 
país, há quase um século, vinha sendo tentada 
um a classificação de cargo no sentido de ser obser
vado o princípio de “igual salário para igual tra 
balho” . A prim eira cidade a adotar êsse sistema 
foi Chicago. Com os bons resultados colhidos, 
outras cidades seguiram o seu exem plo. Isso, do 
ano de 1911 em dian te. Em  1920, êsse sistema 
ganhou ímpeto quando da classificação do Canadá, 
feita por Arthur Young and Com pany. Até que 
foi criado, em 1923, o “Classification Act” que 
regulou e sistem atizou o assunto.

Em  1936 o mesmo sistema foi im plantado em 
'P ô rto  Rico.

N a Inglaterra, o sistema adotado é menos 
complexo do que o americano. A sua técnica 
atende mais a responsabilidades, ao passo que o 
sistema americano se preocupa com os deveres. 
Somente o serviço adm inistrativo inglês é nor
m alm ente organizado, o qual se prende ao sistema 
educacional do país.

Aqui no Brasil não temos propriam ente clas
sificação de cargos. No nosso sistema as carreiras 
são compostas de diversas classes, porém essas 
classes não estabelecem elevação de deveres e 
responsabilidades e sim, elevação de vencimento. 
Os títulos dos cargos têm  apenas uma ligeira cor
respondência com os deveres nêles contidos, sendo 
que é muito comum encontrar-se dois cargos com 
a mesma denominação, com atribuições diferoi:tes, 
ou dois cargos com deveres iguais e com venci
mentos diversos.

A Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, aten
dendo aos estudos procedidos no sent'do de elevar
0 salário do funcionalismo, estabeleceu Uin sistema 
central de pessoal. Dividiu o pessoal cm dois 
g.-upos: funcionários e extranumerários, subdivi
dindo êsse último em contratado, mensalista, dia
rista e tarefeiro. Essa lei deu a cade M inistério 
um número variado de quadros e adotou o prin
cipio fundam ental da classificação de cargos, e s ta 
belecendo um marco decisivo na administração 
brasileira .

Como em outros países, <i necessidade de clas
sificar os cargos de um a m aneira justa, se impõe 
com a finalidade principal de resolver os proble-
1 »as em tôrno do ajustam ento de sa lário .

O a r t. 259, da Lei n.° 1.711, de 28-10-952, 
determ ina:

“O Presidente da República designará uma 
comissão de técnicos para organizar um plano de 
clessificação dos cargos do Serviço Público F e
deral, com base nos deveres, atribuições e res
ponsabilidades funcionais, respeitados, quanto pos
sível, os seguintes princípios:

а )  aos cargos isolados de funções o respon
sabilidades iguais, na mesma localidade, caberá 
igual vencimento ou remuneração;

б ) as carreiras para o ingresso nas quais 
seja exigido o diploma de curso superior, ou a 
defesa de tese, terão os mesmos níveis de venci
mento ou remuneração; .

c ) igual vencim ento ou remuneração t e r ã o  

os cargos isolados ou de carreira, científicos ou 
técnico-científicos.

Parágrafo único. O plano a que se refere 
êste artigo será apresentado ao Congresso Nacional 
dentro do prazo de dois anos contados da publi
cação desta le i .”
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